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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

IGAPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.IGAPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Bernardo de
Brito, nº 430 - Centro 77 3460-1021

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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SMEI IGAPORÃ 

SECRETARIA.MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO W 
· Praça Leôncio Cardoso, Avenida Ayrton Sena, Centro. 

Garantir o direit~ de aprender e a humanização no e(}paço escolar: compromisso de todos nós 

PORTARIA Nº 51 de 04 de Novembro de 2022. 

Dispõe sobre a constituição do fiscal de 
transporte escolar, e dá outras 
providên~ias. 

O SECRET ;\RIO . MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUN ICÍPIO DE 
IGAPORÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais e constitucionais, e 

CON SIDERAN DO a necessidade de proceder com a aferição de regularidade veicular 
para fins de transporte escolar no âmbito do município, estejam regulares em seus 
aspectos de conserv~ção, de mecânica e de documentos nos termos dos editais de 
licitação. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Designar a servidora, Sra. SUELI N EVES CARDIM para fiscal do Transporte 
Escolar. 

Compete a designada; 

a) Avaliar a
1 
reg~laridade nos aspect9s de conservação e documentos dos veículos 

indicados pelos li~itantes habilitados para transporte escolar. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data, dando a sua devida publicidade, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3° Registre-se, pilblique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de lgaporã, Estado da Bahia, em 04 
de Novembro de 2022. 

1xeira Santos 
icipal de Educação 

1GÃP0Ri , EoucAÂçÃo 
Fane 3460·1022 . E·mail: igaporaeducacao@gmail .com CEP-46490 ·000 · Igaporã· Bahia 
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022-PMI 

 
 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

ESPECIALIZADA EM CONTROLE E OPERAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DIVERSOS, 
COM INFRAESTRUTURA PLENA, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ/BA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
CONSTANTES DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE E INDISSOCIÁVEL DESTE 
EDITAL. 

 
ASSUNTO: Resposta a impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 010/2022 – PMI – ID nº 

970058. 
 
Trata-se do Pregão Eletrônico nº 010/2022, cujo objeto é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DO RAMO ESPECIALIZADA EM CONTROLE E OPERAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
DIVERSOS, COM INFRAESTRUTURA PLENA, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ/BA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
condições e especificações constantes no termo de referência do Edital e seus anexos.  

 
A empresa WESTON LUAN OLIVEIRA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 32.481.523/0001-93, 

com sede na Rua Benjamin Constant, 34, centro, Macarani, Bahia, neste ato representada pelo seu titular 
Weston Luan Oliveira Santos, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 036.114.905-04, 
portador da identidade nº 145786.870-9, com endereço residencial na Benjamin Constant, 34, centro, 
Macarani, Bahia, apresentou IMPUGNAÇÃO nos termos do Art. 41, § 2º, da Lei 8.666/93, c/c Art. 9º, 
da Lei 8.666/93, cláusula 5.1 do edital,  o EDITAL DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
010/2022, doravante denominado IMPUGNANTE. 

 
DA TEMPESTIVIDADE  
 
A data de abertura da sessão pública do certame, foi marcada originalmente para ocorrer em 

10/11/2022. Assim, conforme a condição decadente de lastro temporal, estabelecida na Lei 8.666/93, 
os pedidos de impugnações em exame foram protocolizados TEMPESTIVAMENTE, posto que recebidos 
via e-mail institucional da CPL (licitacao@igapora.ba.gov.br) no dia 07 de novembro de 2022, sendo este 
último dia para recebimento. 

 
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
A Impugnante faz as seguintes exposições, como segue. 
 
NO MÉRITO, independentemente de transcrição, aqui e agora, impugna-se as cláusulas 15.4.2.3 

e 15.4.2.4, visto que todos esses dispositivos ofendem, claramente, o Art. 30, inciso I, e demais 
consectários, da Lei 8.666/93, verbis:  

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  
(....................)  
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
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parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos;  

 
Tal exigência lega aplica-se, exclusivamente, quando a relevância da prestação dos serviços, exigir, 

para sua perfeita execução, profissional de nível superior devidamente qualificado a gerenciar os serviços 
a serem prestados. 

 
No caso, a exigência de possuírem as licitantes em seu quadro permanente, profissional de 

administração devidamente registrado no C.R.A – Conselho Regional de Administração, revela-se como 
exigência que extrapola os limites legais, visto que, a teor do Termo de Referência, em todos os seus lotes, 
trata-se de locação de veículos, NÃO SE EXIGINDO, SEQUER, QUE O SEJA COM FORNECIMENTO ADJETO 
DE CONDUTORES.  

 
Assim, não se trata, de prestação de serviços, de fretamento ou equivalente, mas de mera 

locação, razão pela qual não há necessidade de as licitantes possuírem administradores em seus quadros 
funcionais.  

 
Não bastasse, a exigência adjeta de que o profissional e a própria licitante, comprovem a 

regularidade financeira junto ao órgão de classe, afronta, outrossim, o mesmo dispositivo legal, pois que 
não compete à administração pública tal controle, mas, exclusivamente, ao próprio órgão de classe. A 
regularidade dos pagamentos das obrigações pecuniárias junto aos órgão de classe, não se constitui em 
regularidade de natureza fiscal, pelo que não se insere dentre tal exigência para habilitação em licitações.  

 
 
DA ANÁLIES DA IMPUGNAÇÃO 
 
No que concerne ao pleito da IMPUGNANTE, sustenta-se as exigências editalícias por não haver 

qualquer elemento que a macule, com fundamento nas informações contidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 10/2022. 

 
DA EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE – CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 
A exigência atacada está presente nos itens 15.4.2.3 e 15.4.2.4 do edital e versa sobre a necessidade 

de registro e regularidade das empresas interessadas em participar do certame no conselho de 
classe respectivo a atividade. O processo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
ESPECIALIZADA EM CONTROLE E OPERAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DIVERSOS, 
COM INFRAESTRUTURA PLENA, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE IGAPORÃ/BA, onde pode-se observar que nos GRUPOS B, C, D, a locação deve ser 
acompanhada de CONDUTOR/MOTORISTA, logo, a empresa interessada em participar deverá 
terceirizar a mão de obra relativa aos Motoristas que deverão ser disponibilizados a autarquia. 

 
Não é de hoje que os Tribunais Pátrios e Corte de Contas têm se deparado com 

questionamentos sobre a necessidade de se exigir o registro junto ao Conselho Regional de 
Administração competente nas licitações para a contratação de serviços terceirizados. Os referidos 
questionamentos têm origem no artigo 3º da Resolução Normativa do Conselho Federal de 
Administração, de 30 de setembro de 2010, in verbis: 

 
Art. 3º – Serão obrigatoriamente registradas nos CRAs as Pessoas Jurídicas (PJ) de direito público e 
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privado que explorem, sob qualquer forma, atividades de Administrador. 
Especificamente sobre os serviços terceirizados, o Conselho Federal de Administração, através 

do Acórdão nº 01/97 decidiu: 
 

(...) julgar obrigatório o registro das empresas prestadoras de serviços terceirizados (limpeza e 
conservação, segurança e vigilância, copeiragem e outros), cuja execução requer o fornecimento de 
mão de obra, nos Conselhos Regionais de Administração, por ficar caracterizadas atividades típicas 
do profissional Administrador, tais como: recrutamento, seleção, admissão, treinamento, 
desenvolvimento, movimentação e supervisão de recursos humanos. 

 
Depreende-se do presente processo que se trata de colocar à disposição de terceiro, mão de 

obra selecionada e qualificada, exercendo atividades de administração, a exemplo de recrutamento e 
seleção de pessoal, admissão, demissão e administração de pessoal, pagamento de salários, 
gratificações, atividades inseridas no campo de recursos humanos, área privativa do Administrador, em 
consonância com o art. 2º da Lei 4.769/65. 

 
Registre-se, por oportuno, que o inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.666/93, autoriza o órgão ou 

entidade licitante a exigir, para fins de qualificação técnica dos interessados, “registro ou inscrição na 
entidade profissional competente”. 

 
Não estamos diante de um procedimento simples de locação de veículos ou máquinas, mas de uma 

terceirização de mão de obra (operadores e motoristas) que exercerão atividades diretamente 
vinculadas a administração pública. 

 
Segundo as normas contidas nos artigos 5º, XIII, e 170, parágrafo único, ambos da Constituição 

Federal de 1988, o exercício de profissões e de atividades econômicas, via de regra, é livre. 
 
Todavia, há profissões e atividades econômicas cujo exercício está regulamentado por lei, como 

ocorre nos casos da advocacia (Lei nº 8.906/94), da administração de empresas (Lei nº. 4.769/65) e da 
engenharia e da arquitetura (Lei nº 5.194/66), dentre outras.  

 
Nesses casos, o exercício não é totalmente livre, devendo se amoldar às normas previstas na 

legislação de regência. Quem fiscaliza o cumprimento da regulamentação contida nas referidas normas 
de regência pelos profissionais e empresas são os chamados conselhos fiscalizadores das profissões, 
que são entidades dotadas de personalidade jurídica de direito público, criadas sob a forma de 
autarquias.  

 
Em diversas manifestações, o Tribunal de Contas da União posicionou-se no sentido de que 

a exigência da inscrição junto ao CRA competente nos casos de terceirização de serviços é válida. 
 
Vejamos a título exemplificativo: Acórdão n° 2783/2003 – Primeira Câmara, oportunidade na 

qual ficou assentado que seria “notório que empresas de conservação e limpeza devem ter  lastro 
na área do conhecimento sobre Administração, haja vista as atividades de gerenciamento e execução de 
atividades laborais, o que justifica sem maiores problemas tal exigência do registro no CRA. (Relator: 
Ministro Marcos Vinícius Vilaça. Sessão em 11/11/2003). 

 
A obrigação cadastral da empresa interessada em participar de licitações com terceirização de 

mão de obra no CRA da localidade em que atua a empresa, além de previsão legal, não constitui 
caráter restritivo à competição, mas confere maior segurança ao processo licitatório, garantindo a 
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qualidade dos serviços prestados pelas prestadoras de serviços e evitando riscos de contratações com 
entidades desqualificadas tecnicamente ou inidôneas. 

 
O Administrador, ao atuar como Responsável Técnico nas empresas em que haja terceirização 

de pessoal, exerce um papel de vital importância, já que utilizará todas as técnicas de Administração e 
Seleção de Pessoal para garantir a execução e continuidade dos serviços prestados. 

 
Caso as atividades de recrutamento, seleção, treinamento e administração de pessoal sejam 

desempenhadas por  uma pessoa sem qualificação, com certeza haverá reflexos negativos na execução 
do contrato, envolvendo uma má prestação de serviços, elevada rotatividade de pessoal e aumento de 
despesas, as quais poderão comprometer a saúde financeira da empresa. 

 
Como se vê, os dispositivos legais supratranscritos determinam que as pessoas jurídicas que 

exploram atividade profissional do Administrador sejam registradas nos Conselhos Regionais de 
Administração. 

 
A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece que nas licitações deve haver a comprovação 

de habilitação técnica, (BRASIL, 1993): 
 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
 
I- registro ou inscrição na entidade profissional competente;” (grifos nossos). 
II- comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

III- [...] 
IV- prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas   de   
direito   público   ou   privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: (grifos nossos) 

I – capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade  
técnica  por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedada as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos." 

[...] 
§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
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Assim, o que se busca efetivamente através da licitação é uma disputa justa entre os interessados 

concorrentes, com o objetivo final de se obter a oferta mais proveitosa e lucrativa. 
 
Sendo assim, concluímos que a exigência constante no Edital de que a empresa apresente a 

comprovação de registro da empresa e do administrador na entidade competente (CRA) da região 
em que estiver vinculada é legal e amparada pela legislação pertinente e os entendimentos proferidos 
pelos Tribunais Superiores, conforme acima mencionado. 

 
Desta forma, diante de todo exposto, julgamos pela manutenção da exigência de Registro 

profissional e operacional junto ao Conselho Regional de Administração – CRA, nos termos do Art. 30 da 
Lei 8.666/93. 

 
CONCLUSÃO 
 
Ante o exposto, e tendo por fulcro a Lei Federal 8.666/93, decide por acolher as 

impugnações apresentadas tendo em vista serem tempestivas, para no mérito NEGAR PROVIMENTO, 
por serem contrarias a legislação pertinente, mantemos a data de abertura da licitação para o dia 10 de 
novembro de 2022 às 09hrs00min, conforme disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 

 
Igaporã – Bahia, 09 de novembro de 2022. 

 
Publique-se esta decisão; 
 
 

LUÍS CARLOS NEVES SOUZA 
Pregoeiro Oficial 
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                     Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro, Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000, Fone: 77.3460.1021                        1 
 

JULGAMENTO COMPLEMENTAR DA IMPUGNAÇÃO 
 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 010/2022 

Objeto: CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
ESPECIALIZADA EM CONTROLE E OPERAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
DIVERSOS, COM INFRAESTRUTURA PLENA, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ/BA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS CONSTANTES DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE 
INTEGRANTE E INDISSOCIÁVEL DESTE EDITAL. Impugnante: WESTON LUAN OLIVEIRA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 32.481.523/0001-93 

 
Trata-se resposta a IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa WESTON LUAN OLIVEIRA SANTOS 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 32.481.523/0001-93, com sede na Rua Benjamin Constant, 34, 
centro, Macarani, Bahia, neste ato representada pelo seu titular Weston Luan Oliveira Santos, 
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 036.114.905-04, portador da identidade 
nº 145786.870-9, com endereço residencial na Benjamin Constant, 34, centro, Macarani, Bahia, 
opondo-se aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 0010/2022, encaminhada ao pregoeiro 
deste Município, que procedeu a análise e o julgamento nos termos abaixo deduzidos: 
 
DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 
 
Nos termos do Edital em seu item 6.1, qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico ou presencialmente, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
Desse modo, observa-se que a   Impugnante   encaminhou sua petição, por e-mail, no dia 
07/11/2022. Portanto, a presente Impugnação apresenta-se TEMPESTIVA. 
 
DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE 
 
Intenta, a Impugnante, averbar o Edital em apreço para “realizar a ressalva dos itens 15.4.2.3 e 
15.4.2.4, excluindo-se a exigência de Comprovação de Quitação no Conselho Regional de 
Administração, desde que o art. 30, inciso I, da Lei 8.666/93, exige apenas o registro na 
entidade.  
 
DO MÉRITO 
 
É imperioso ressaltar, que a Lei 8.666/93, ao definir a documentação que poderia ser exigida 
para fins de habilitação, estabeleceu um rol exaustivo, mantendo contudo a discricionariedade 
da administração em exigir ou não tal comprovação, limitando porém a sua exigência ao 
cumprimento dos requisitos nela estabelecidos porém, nos limites determinados por lei. 
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Desse modo, o referido texto merece ser retificado para se adequar à normativa vigente, bem 
como, não causar prejuízos ou restringir a competividade a fim de alcançar a proposta mais 
vantajosa para atender as necessidades do município no que se refere ao objeto licitado. 
 
DA DECISÃO 
 
PELO EXPOSTO, presentes os requisitos legais, CONHEÇO da impugnação interposta, por estar 
na forma da Lei, e, quanto ao mérito, entendo pela sua PROCEDÊNCIA, de modo a excluir a 
exigência contida no item 15.4.2.3, que trata da exigência de quitação da pessoa jurídica e física 
no Conselho Regional de Administração – CRA, mantendo-se inalterados os demais termos e 
condições do Pregão Eletrônico nº 0010/2022. 
 
Deste modo, tendo em vista que a alteração não afeta a formulação das propostas, mantém- se 
a sessão pública do pregão para o dia 10 de novembro de 2022, às 9h00min. 
 
 

Igaporã – Bahia, 09 de novembro de 2022. 
 
 

Luís Carlos Neves Souza 
Pregoeiro Oficial 
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Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000 – Fone: 77 – 3460-1021.  
CNPJ: 13.811.484/0001-09 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO Nº 0291/2021 
 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo e valor referente ao Contrato Nº 0291/2021, que fazem 

o MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, inscrito no CNPJ nº 13.811.484/0001-09, sito à Praça Bernardo de Brito, 

430 – Centro – Igaporã – Bahia, e Contratado: MENTORIA SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 

inscrito no CNPJ: 07.357.840/0001-55, com sede na Avenida Juscelino Kubitsheck, nº 935 – bairro 

São Francisco , Ibotirama – BA, CEP:47.520-000, cujo objeto é a contratação de empresa para 

Prestação de Serviços Técnico profissionais especializados de assessoria, consultoria, capacitação 

em implantação e monitoramento da Governança Financeira do Município de Igaporã – Bahia. O 

presente termo aditivo importa na prorrogação da vigência do Contrato nº 0291/2021 até 

04/11/2023, pelo valor global de R$ 120.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme cláusulas do 

contrato de origem. Igaporã-Ba, 04 de novembro de 2022. Newton Francisco Neves Cotrim - 

Prefeito Municipal. 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000 – Fone: 77 – 3460-1021.  
CNPJ: 13.811.484/0001-09 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO Nº 0291/2021 
 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo e valor referente ao Contrato Nº 0291/2021, que fazem 

o MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, inscrito no CNPJ nº 13.811.484/0001-09, sito à Praça Bernardo de Brito, 

430 – Centro – Igaporã – Bahia, e Contratado: MENTORIA SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 

inscrito no CNPJ: 07.357.840/0001-55, com sede na Avenida Juscelino Kubitsheck, nº 935 – bairro 

São Francisco , Ibotirama – BA, CEP:47.520-000, cujo objeto é a contratação de empresa para 

Prestação de Serviços Técnico profissionais especializados de assessoria, consultoria, capacitação 

em implantação e monitoramento da Governança Financeira do Município de Igaporã – Bahia. O 

presente termo aditivo importa na prorrogação da vigência do Contrato nº 0291/2021 até 

04/11/2023, pelo valor global de R$ 120.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme cláusulas do 

contrato de origem. Igaporã-Ba, 04 de novembro de 2022. Newton Francisco Neves Cotrim - 

Prefeito Municipal. 

 

 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 09/11/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C34F-E8B2-9782-DD66-018E ou utilize o código QR.

12
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 09 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO X | N º 1923 CONTRATOS - EXTRATOS

 

 
 

 
 
 
 

 

Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000 – Fone: 77 – 3460-1021. 
CNPJ: 13.811.484/0001-09 – licitacao@igapora.ba.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
Contrato: N.º 0482-22-PMI 
 
Pregão Presencial: Nº 0005-22PP-PMI 
 
Processo Administrativo: Nº 0205/2022 
 
 
Contratada: ELISMAR DE SOUZA NEVES - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.013.478/0001-59. 
 
Objeto: Contratação de Empresa do ramo para fornecimento de material para construção 
em geral, em atendimento à Prefeitura Municipal de Igaporã e suas secretarias. 
 
Valor Global: R$ 30.009,43 (Trinta mil e nove reais e quarenta e três centavos) 
 

Unidade Gestora 
 

Projeto/Atividade 
 

Elemento de 
despesa 

Fonte 

0204 - Secretaria 
Municipal de Infra 
Estrutura  

2123 - Gestão das ações 
de Infra Estrutura e 
Serviços Públicos 

33.90.30.00 - 
Material de Cons 
umo 

00 - Recursos 
Ordinários 

 
Vigência: 03 de novembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. 
 
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02. 
 
Igaporã - BA, 03 de novembro de 2022. 
 
 
 

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 
Prefeito Municipal 
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ERRATA DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 0040/2021 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

Igaporã-Ba, 30 de outubro de 2022 

 
LEIA-SE:  
 

Igaporã-Ba, 27 de outubro de 2022 

 

 
 

 

ERRATA DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 0040/2021 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

Igaporã-Ba, 30 de outubro de 2022 
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Igaporã-Ba, 27 de outubro de 2022 
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ERRATA DO EXTRATO DO RESUMO DE CONTRATO Nº 0483/2022 

 

 

 

ONDE SE LÊ: 

Contratada: CT-0485-2022-PMI 

PL-0002-2022PE-PMI 

 
 
LEIA-SE:  
 

Contratada: CT-0483-2022-PMI 

PL-0002-2022PE-PMI 
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